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CNPJ n.845.394/0001-03 

DECRETO Nº 1828/2018 
De 19 de novembro de 2018 

SUMULA: Atualiza o valor da Unidade de Valor 
de Custeio do Município de Nova Cantu - UVC. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, no uso das 
atribuições que o Cargo lhe confere e, 

Considerando a necessidade de atualização 
anual do va lor da UVC, conforme dispõe o art. 08 da Lei Municipal n. 0 

117 /2003 - Institui no Município de Nova Cantu a Contribuição para o 
Custeio do Serviço do Iluminação Publica Prevista no art. 149-A da 
Constituição Federal, 

Considerando que a variação do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), divulgada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período dos últimos 12 
meses foi de 4,0043% e, 

Considerando a necessidade de definição 
imediata da atualização da UVC para adequação das tabelas e 
lançamentos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Publica para o exercício de 2019, possibilitando assim tempo suficiente 
para a realização das conferências de dados de cálculo e cadastro, 
geração e entrega dos documentos de arrecadação e cobrança; 

DECRETA: 

Art. 1º A partir de janeiro de 2019, o valor da 
Unidade de Valor de Custeio do Município de Nova Cantu - UVC será de 
R$85,76 (oitenta e cinco reais, e setenta e seis centavos) . 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Paço Municipal Martin Krupek, 19 de novembro de 2018. 
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